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VOTO

 O Senhor Ministro Alexandre De Moraes : Sr. Presidente, temos para
exame o Tema 551 da repercussão geral, assim descrito:

Extensão de direitos dos servidores públicos efetivos aos
servidores e empregados públicos contratados para atender
necessidade temporária e excepcional do setor público.

Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Estado de Minas
Gerais em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça daquele
Estado, no qual se discute a possibilidade, ou não, de extensão de direitos
dos servidores públicos efetivos aos servidores e empregados públicos
contratados para atender necessidade temporária e excepcional do setor
público, tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal.

Na origem, cuida-se de ação de cobrança proposta por BEATRIZ
SALEH DA CUNHA em face do Estado de Minas Gerais. A parte autora
alega ter sido contratada pelo Estado para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público, conforme Lei Estadual 10.254 de 20/07/90 e
Decreto 35.330 de 04/01/94, para o exercício da função de Agente de
Administração. Trabalhou no período de 10 de dezembro de 2003 a 23 de
março de 2009.

Sustenta que, durante o período laborado, os contratos possuíam
duração de seis meses, e houve sucessivas prorrogações. Registra que
recebeu apenas a remuneração correspondente, não tendo auferido os
demais direitos reservados aos servidores públicos pela Constituição
Federal.

Alega que A contratação na forma apresentada pelo ESTADO
/REQUERIDO está desautorizada pela Constituição Federal, tornando-se,
assim, ilegal. A contratação continuada - ilícita, perseguiu o claro objetivo
de burlar a legislação, tanto Constitucional e específica trabalhista,
suprimindo os direitos da REQUERENTE. (fl. 7, Doc. 1), razão pela qual
postula o recebimento de todos os direitos garantidos no artigo 7º da Carta
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Magna, bem como os demais direitos previstos no Estatuto dos Servidores
Públicos Estaduais e/ ou CLT (horas extras, 13º salário, férias vencidas e não
usufruídas, FGTS, aviso prévio, vale transporte, e PIS/PASEP).

Em contestação, o Estado de Minas Gerais defende a legalidade dos
contratos celebrados com respaldo no art. 37, IX, da Constituição Federal e
na Lei Estadual 10.254/90, que instituiu o regime jurídico único para os
servidores estaduais, regulamentada pelo Decreto 35.330/94. Aduz que não
houve prorrogação dos contratos temporários, que pressupõe um
alongamento do vínculo jurídico inicial, mas sim que foram realizadas
novas contratações sucessivas, autônomas e temporárias, todas de natureza
administrativa, por absoluta e comprovada necessidade do serviço público.

Sustenta que o trabalhador contratado em regime temporário somente
faz jus aos direitos expressamente previstos no respectivo contrato e na
legislação estadual que o rege, não se lhe aplicando os direitos previstos no
Estatuto dos Servidores Estaduais e tampouco os direitos consagrados na
CLT, em razão da natureza administrativa do contrato celebrado entre as
partes.

Aduz, ainda, que, à época da celebração dos contratos, ainda não havia
sido promulgada a Lei 18.185 de 04 de junho de 2009, que estabelece limites
à prorrogação dos contratos temporários, razão pela qual todos os contratos
firmados com a parte autora encontram amplo respaldo legal e
constitucional. Por fim, refutou pontualmente a incidência de todas as
verbas pleiteadas pela parte autora.

O Juízo de primeiro grau proferiu sentença (fls. 109/112, Doc. 2)
julgando improcedente o pedido formulado pela autora.

A demandante apresentou recurso de apelação (fls. 114/ 121, Doc. 2) no
qual postula a reforma da sentença e a procedência do pedido para decretar
nulos os contratos temporários consecutivos celebrados entre as partes e
reconhecer o direito ao recebimento de todos os direitos previstos no art. 7°
e/ou §3° do art. 39 da Constituição Federal.

Em contrarrazões (fls. 125/140, Doc. 2) o Estado de Minas Gerais reitera
os argumentos apresentados em contestação e requer a manutenção da
sentença recorrida por seus próprios fundamentos.
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O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais deu parcial
provimento à apelação em acórdão assim ementado (fl. 151, Doc. 2):

CONTRATO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR TEMPORÁRIO -
DIREITO A FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3 e 13° SALÁRIO. - As férias
acrescidas do terço constitucional e o 13° salário são direitos sociais de
todo o trabalhador, consagrado no texto da Constituição Federal e
estendido aos servidores e também aos empregados públicos,
inclusive àqueles contratados na forma do inciso IX, do art. 37 da
Constituição da República, sob vínculo trabalhista, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, pelo que
devem ser pagos.

Em face da referida decisão, o Estado de Minas Gerais apresentou
recurso extraordinário (fls. 162/170, Doc. 2), com fundamento no artigo 102,
III, a, da Constituição Federal, em que sustenta ter o acórdão recorrido
violado o disposto no art. 39, § 3º, da Carta Magna. Alega que a relação
jurídica existente entre as partes é regida pelas normas aplicáveis aos
Contratos Administrativos, razão pela qual é inexigível o pagamento de
quaisquer valores que não aqueles previstos no respectivo contrato ou na lei
de regência, não se aplicando, portanto, o referido dispositivo
constitucional, tendo em vista que não se trata de servidor ocupante de
cargo público.

Devidamente intimada, a parte recorrente não apresentou contrarrazões
(fls. 172/173, Doc. 2).

O Tribunal de origem negou seguimento ao recurso extraordinário (fls.
176/178, Doc. 2), considerando que o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já
se pronunciou em sentido contrário aos argumentos apresentados nas
razões recursais nos seguintes julgados: RE 596.030/MG, Rel. Min. Cármen
Lúcia, DJe de 15/12/2010; e AI 832740, decisão monocrática, Rel. Min.
Gilmar Mendes, DJe de 10/02/2011.

A parte recorrente apresentou agravo (fls. 181/184, Doc. 2), autuado
nesta CORTE sob o número ARE 646.000, o qual foi provido pelo ilustre
relator, Ministro MARCO AURÉLIO, para dar seguimento ao recurso
extraordinário (Decisão Monocrática publicada no DJe de 27 de março de
2012). A propósito, veja-se a ementa do julgado:
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SERVIDOR E EMPREGADO PÚBLICOS CONTRATO
CELEBRADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DIREITO A FÉRIAS
ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL E 13º SALÁRIO
ARTIGO 37, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MATÉRIA
CONSTITUCIONAL AGRAVO PROVIDO. (fl. 1, Doc. 3)

Por determinação do ilustre Ministro Relator (Doc. 15), o ARE 646.000
foi reautuado, prosseguindo como Recurso Extraordinário RE 1.066.677
(Doc. 17).

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL reconheceu a existência de
repercussão geral da questão constitucional em julgamento datado de 1º de
junho de 2012, fixando o tema 551. O acórdão restou assim ementado (fl. 1,
Doc. 4):

SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO TEMPORÁRIA - EXTENSÃO
DE DIREITOS DECORRENTES DA OCUPAÇÃO DE CARGO
PÚBLICO - REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui
repercussão geral a controvérsia acerca da extensão dos direitos
sociais previstos no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal aos
servidores e empregados públicos contratados na forma do artigo 37,
inciso IX, do Diploma Maior, sob vínculo trabalhista, para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público.(ARE 646.000
RG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno meio eletrônico, DJe
de 29/06/2012).

Os pedidos de ingresso na condição de  amici curiae formulados pelo
Estado de São Paulo (Doc. 7) e pelo Sindicato dos Trabalhadores em
Educação do Estado do Acre - SINTEAC (Doc. 11), foram indeferidos pelo
Ministro relator (Docs. 8 e 16, respectivamente).

A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pelo desprovimento
do recurso extraordinário em parecer assim ementado (fl. 49, Doc. 25):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA -
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL - CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA - DIREITOS TRABALHISTAS - DÉCIMO TERCEIRO
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E TERÇO DE FÉRIAS - CABIMENTO - ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE AO ART. 39, § 3°, DA CF/88 - IMPROCEDÊNCIA
- ARESTO RECORRIDO AFINADO COM A JURISPRUDÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PARECER PELO
IMPROVIMENTO RECURSO.

Iniciada a votação, o ilustre Ministro MARCO AURÉLIO apresentou seu
voto pelo provimento do recurso extraordinário, propondo a seguinte tese
para o tema em questão:

Servidores temporários não têm jus, inexistente previsão legal, a
décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas de um terço.

É o que cumpria relatar.

Senhor Presidente, temos para análise o Tema 551 da Repercussão
Geral, que trata da possibilidade de extensão dos direitos previstos no § 3º
do art. 39 da Constituição Federal aos servidores contratados
temporariamente para atender necessidade de excepcional interesse
público, conforme disposto no art. 37, IX, da Carta Magna.

Eis o teor dos referidos dispositivos constitucionais:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e
planos de carreira para os servidores da administração pública direta,
das autarquias e das fundações públicas.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX,
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do cargo o exigir.



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 1

8/
05

/2
0 1

9:1
0

6

A respeito da matéria, de acordo com a doutrina de José dos Santos
Carvalho Filho, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Rafael Carvalho Rezende
Oliveira, dentre outros, a norma constante do art. 37, IX, da Constituição
Federal, de eficácia limitada, remete ao legislador ordinário o
estabelecimento dos casos de contratação por prazo determinado,
garantindo-se a autonomia dos Entes federados para legislar sobre a
matéria. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito

 Administrativo . 31. ed. São Paulo: Atlas, 2017, p. 403; DI PIETRO, Maria
Sylvia Zanella.  Direito administrativo . 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 513;
OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende.  Curso de Direito Administrativo 8ª.
ed. Rio de Janeiro: Método, 2020. p. 1028).

Neste contexto, no exercício de sua competência legislativa, o Estado de
Minas Gerais editou a Lei Estadual 10.254/90, que instituiu o regime
jurídico único dos servidores daquele Estado, a qual dispôs sobre a
contratação de agentes públicos para exercer atividades temporárias de
excepcional interesse público em seu artigo 11,  in verbis :

Art. 11 - Para atender a necessidade temporária, de excepcional
interesse público, poderá haver contratação por prazo determinado,
não superior a 6 (seis) meses, sob a forma de contrato de direito
administrativo, caso em que o contratado não será considerado

 servidor público.
§ 1º - A contratação prevista no artigo far-se-á exclusivamente

para:
a) atender a situações declaradas de calamidade pública;
b) (Revogado pelo art. 3º da Lei nº 11.825, de 12/06/1995)
c) realizar recenseamento.
§ 2º - O contrato firmado com base neste artigo só gera efeitos a

partir da sua publicação no órgão oficial, sob a forma de extrato,
especificando-se partes contratantes, objeto, prazo, regime de
execução, preço, condições de pagamento, critérios de reajuste,
quando for o caso, e dotação orçamentária a ser utilizada. (grifo nosso)

O referido dispositivo legal foi regulamentado, quanto à contratação
para as áreas de saúde e penitenciária, pelo Decreto 35.330/1994, nos
seguinte termos:

Art. 1º - Ficam os Secretários de Estado da Saúde e da Justiça, no
âmbito de suas respectivas atribuições, autorizados à recrutar pessoal
sob o regime de contrato de direito administrativo, com a finalidade
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de assegurar a prestação ininterrupta dos serviços estaduais de saúde
e penitenciário,

§ 1º - A contratação de que trata este artigo é, de caráter
temporário, por prazo não superior a 6 (seis) meses, nos termos e
condições previstos no artigo 11 da Lei nº 10.254, de 20 de julho de
1990.

§ 2º - O contrato a que se refere este artigo gera efeito a partir de
sua publicação no órgão oficial, sob a forma de extrato.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diante deste contexto normativo e considerando a situação fática
apresentada no caso concreto, o Tribunal de origem, na decisão ora
recorrida, assim se manifestou (fls. 155/159, Doc. 2):

Quanto ao mérito, não há dúvida que se trata de contrato de
 natureza jurídico-administrativa e ou estatutária, não de natureza

trabalhista e, que a Administração se encontrava autorizada a fazê-la,
nos termos da Lei Mineira 10.254/90.

Ainda que houvesse nulidade na dita contratação, tal não afastaria
a natureza jurídico-administrativa do contrato que, por seu turno, não
se transmuta em contrato trabalhista.

Ademais, a reiterada jurisprudência é firme no sentido de que
ainda que se observe eventual nulidade do contrato formalizado pela
Administração Pública com Servidor em desconformidade com as

 previsões Constitucionais, por concurso público ou, de outro modo,
temporariamente, diante nos casos ali expressos, o que persiste é
apenas o direito incontestável do servidor em reaver a contraprestação
pecuniária pelos serviços efetivamente prestados, o que envolve
salários, 13°s salários e férias acrescidas do texto Constitucional, já que
nosso ordenamento jurídico rechaça o enriquecimento ilícito. 

No caso em comento, assiste a autora/apelante a tutela, ainda que
parcial, ao direito pretendido. Faz ela jus ao valor do crédito de 13°
salários e férias acrescidas do terço constitucional, não honradas pelo
Estado de Minas Gerais durante o período da prestação do serviço,
devidamente corrigidas pelos índices aplicados na Contadoria Judicial
e até a data do efetivo pagamento, acrescido dos juros de mora de 6%
ao ano, na forma do art. 1°, F, da Lei n09494/97, a partir da citação,
ressalvado o direito aos descontos legais obrigatórios e observada a
prescrição quinquenal.

É que, em que pesem os argumentos expendidos pelo Estado de
Minas Gerais para tentar se esquivar do compromisso para com o seu
servidor contratado para a prestação de serviços temporários na forma
da Lei 10.254/90, tais parcelas são efetivamente devidas.
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Com efeito, de ser anotado que o §3° do art. 39 da Constituição
Federal, com a redação dada pela EC n019/98, determina a
aplicabilidade aos servidores ocupantes de cargo público dos direitos
sociais previstos no art. 7°, incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, sendo certo que, enquanto direitos
fundamentais, são imutáveis e de observância obrigatória.

[...]
Certo, ademais, que em se tratando de direito constitucionalmente

consagrado, seria inconstitucional uma previsão que expressamente
rechaçasse tais direitos sociais.

No caso, desde que havia no caso lei autorizadora da contratação
e esta se deu amparada pelas circunstâncias excepcionais, para
atender a necessidade temporária do serviço judiciário, perfeitamente
válida, legal e legítima tal contratação, restando, pois, apenas, a
análise dos direitos sociais reclamados pela servidora contratada.

Entretanto, diante do que consta nos autos, não se vê prova
concreta de labor em horas extraordinárias, noturnas ou em condições
insalubres ou perigosas e nem que tenham sido prejudicados seus
horários de refeições e descanso. E tal estava a cargo da autora
/Apelante que não se desincumbiu de demonstrá-las.

No que pertine ao FGTS e a parcela relativa à indenização
respectiva, tem-se que o servidor ou empregado público se sujeita ao
regime de direito administrativo e, assim, quando exonerado, não tem
o direito à percepção de fundo de garantia por tempo de serviço e
nem à indenização de 40% relativa à despedida sem justa causa.

Tal direito é exclusivo dos trabalhadores da iniciativa privada,
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do art. 2°
da Lei Federal nº 51 07/66, ou em excepcionais hipóteses amparadas
pela Lei 8.036/90, cuja constitucionalidade, ademais, é questionável e
não se aplica ao caso concreto posto nos autos.

Assim, improcedem tais pretensões, mas deve o Estado de Minas
Gerais pagar à autora/apelante o equivalente a férias, acrescidas do
terço constitucional e a parcela relativa ao 13° salário relativas ao
período trabalhado não atingidas pela prescrição.

Não há como deferir a compensação pretendida pelo Estado de
Minas Gerais com outras parcelas já pagas, posto que à ausência de
qualquer ressalva, referem-se elas à contraprestação pelo serviço e não
da gratificação natalina.

Tem-se, pois, o direito incontestável da autora/apelante em reaver
as parcelas de 13° salários e férias, proporcionais ou integrais,
conforme o período trabalhado e com base nos vencimentos relativos
ao mesmo período aquisitivo, sendo o terço constitucional devido por
cada período de 12 meses trabalhados e, excluídos, naturalmente, os
descontos legais e obrigatórios incidentes e as parcelas atingidas pela
prescrição. (grifo nosso)



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 1

8/
05

/2
0 1

9:1
0

9

Pois bem, Senhor Presidente, diante de tais considerações, peço vênia
para divergir, em parte, do voto do ilustre relator, Ministro Marco Aurélio.
Faço-o para manter o acórdão recorrido, embora com fundamentos diversos
dos expendidos pela Corte de origem, conforme passo a expor.

O Tribunal de origem reconheceu a legalidade da contratação da parte
recorrida pelo Estado recorrente nos termos do art. 37, IX, da Constituição
Federal e legislação local regente (Lei 10.254/90 do Estado de Minas Gerais e
Decreto Estadual 35.330/1994), para prestar serviço temporário de
excepcional interesse público. Com efeito, o contrato celebrado entre as
partes é de natureza jurídico-administrativa.

Entendo que, em virtude da sua natureza de contrato administrativo, as
contratações temporárias para prestação de serviços de excepcional
interesse público não geram vínculo do contratado com o poder público
segundo as normas regentes do Direito do Trabalho. No caso em apreço,
isto é expressamente previsto no art. 11 da Lei 10.254/90 do Estado de Minas
Gerais.

Partindo dessa premissa, o servidor temporário contratado com
fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal, não faz  jus a eventuais

 verbas de natureza trabalhista , a exemplo do décimo terceiro salário e
férias acrescida do terço constitucional, salvo expressa previsão legal e/ou

 contratual em sentido contrário.

Neste ponto, concordo com o ilustre Relator, Min. MARCO AURÉLIO.

No entanto, Senhor Presidente, não se admite que o Poder Público
desvirtue a temporariedade e a excepcionalidade da contratação prevista no
art. 37, IX, da Constituição Federal, mediante sucessivas renovações e/ou
prorrogações contratuais, de maneira que o contrato temporário se
prolongue por tempo além do razoável.

Tal cenário representa burla às demais normas constitucionais
referentes à contratação de servidores públicos, em patente violação aos
direitos do servidor temporário. A propósito, vejamos o que dispõe a
doutrina de José dos Santos Carvalho Filho ( Manual de direito

 Administrativo . 31. ed. São Paulo: Atlas, 2017) a respeito da matéria:
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Lamentavelmente, a contratação pelo regime especial, em certas
situações, tem servido mais a interesses pessoais do que ao interesse
administrativo. Por intermédio desse regime, têm ocorrido
contratações temporárias com inúmeras prorrogações, o que as torna
verdadeiramente permanentes. Ocorre também que a Administração
realiza concurso para investidura legítima em regime estatutário ou
trabalhista e, ao invés de nomear ou contratar os aprovados, contrata
terceiros para as mesmas funções. Trata-se de condutas que refletem 
desvio de finalidade e que merecem invalidação em face dos
princípios da legalidade e da moralidade administrativa. Pode até
mesmo concluir-se que semelhantes distorções ofendem o princípio da

 valorização do trabalho humano , previsto no art. 170,  caput , da Carta
vigente, até porque têm sido desprezados alguns dos direitos
fundamentais dos servidores.64 (página 404)

Diante do referido contexto, a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL tem se firmado no sentido de preservar o direito dos servidores
temporários, cujo contrato foi sucessiva e ilegitimamente prorrogado, ao
recebimento do décimo terceiro salário e férias acrescidas do terço
constitucional.

Neste sentido, além dos precedentes citados pela Procuradoria-Geral da
República à fl. 50, Doc. 25 (AI 837.352-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,
Primeira Turma, DJ de 26.05.2011; AI 767.024-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli,
Primeira Turma, DJe de 24.04.2012; ARE 663.l04-AgR, Rel. Min. Ayres
Britto, Segunda Turma, DJe de 19.03.2012), e pelo Tribunal de origem às fls.
176/177, Doc. 2 (RE 596.030/MG, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 15/12
/2010), indico, também, os seguintes:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
DIREITOS SOCIAIS. DÉCIMO TERCEIRO PROPORCIONAL. FÉRIAS
PROPORCIONAIS. EXTENSÃO AOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS.
PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 1. São extensíveis aos
servidores contratados temporariamente (art. 37, IX, CF) os direito
sociais previstos no art. 7º da Constituição da República. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento. RE 775801 AgR, Rel.
Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, DJe de 02.12/.2016)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2.
Professor temporário. Reconhecido pelo Tribunal de origem o direito
a férias, terço constitucional e 13º salário. Consonância com a
jurisprudência desta Corte. 3. Incidência dos enunciados 280 e 636 da
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Sumula do STF. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (ARE
897969 AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe de
05.11.2015)

Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2.
Direito Administrativo. 2. Servidor público contratado em caráter
temporário. Renovações sucessivas do contrato. Aplicabilidade dos
direitos sociais previstos no art. 7º da CF, nos termos do art. 37, IX, da
CF. Direito ao décimo-terceiro salário e ao adicional de férias. 3.
Discussão acerca do pagamento dobrado das férias. Questão de índole
infraconstitucional. 4. Ausência de argumentos capazes de infirmar a
decisão agravada. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(ARE 681356 AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe
de 17.09.2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITOS SOCIAIS. DÉCIMO
TERCEIRO E TERÇO DE FÉRIAS. APLICABILIDADE A
CONTRATOS TEMPORÁRIOS SUCESSIVAMENTE
PRORROGADOS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (  ARE 649393 AgR , Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe de 14.12.11)

No caso concreto, a contratação temporária perfez o período de 10 de
dezembro de 2003 a 23 de março de 2009, sendo notoriamnte desvirtuado

 em razão de sucessivas prorrogações.

Verifica-se, portanto, que o Tribunal de origem, embora não pelos
fundamentos agora expostos, acertadamente reconheceu o direito do
servidor temporário ao recebimento de décimo terceiro salário e de férias
acrescida do respectivo terço constitucional, , razão pela qual o acórdão
recorrido merece ser mantido.

Por todo exposto, com as devidas vênias, NEGO PROVIMENTO AO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Proponho a seguinte tese para o Tema 551 da repercussão geral:

Servidores temporários não fazem jus a décimo terceiro salário e
férias remuneradas acrescidas do terço constitucional, salvo (I)
expressa previsão legal e/ou contratual em sentido contrário, ou (II)
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comprovado desvirtuamento da contratação temporária pela
Administração Pública, em razão de sucessivas e reiteradas
renovações e/ou prorrogações.

É o voto.


